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CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
Prezados candidatos da CRE de Santa Maria:

Convocamos os candidatos do banco dessa CRE na habilitação curricular de
ATIVIDADES, constantes do quadro abaixo, e que não tenham bloqueado
carência no ano letivo de 2023, para entrega de documentação para possível
contratação como professor substituto.

Informamos que será montado um banco de reserva para estes candidatos
com possível bloqueio de carência, conforme disponibilidade da vaga.

A convocação abaixo espelha uma previsão de carências a serem supridas ao
longo do ano, de modo que, o bloqueio somente ocorrerá quando houver
carência disponível.

O candidato que não bloquear carência, na data da convocação devido à
inexistência de carência, deverá aguardar nova convocação, permanecendo
com sua classificação inicial, uma vez que o candidato aprovado integrante do
Banco de Reservas possui apenas expectativa de direito sobre o exercício da
docência.

O candidato que possuir algum impedimento judicial, administrativo ou não
atender o EDITAL N°27, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021, suas alterações e a
legislação vigente, não estará habilitado para ser contratado.

Todos os candidatos do componente curricular ATIVIDADES, turno diurno,
concorrência PCD já foram convocados até a presente data, portanto não
haverá convocação dessa concorrência.

A oferta das carências aos professores substitutos deverá obedecer a ordem de
classificação final do Processo Seletivo, destacando que a cada 4 (quatro)
convocações de ampla concorrência, será chamado 1 (um) candidato - Pessoa
com Deficiência (PCD) - a fim de atender o percentual de 20% previsto na
legislação vigente.

Os candidatos deverão imprimir e preencher os formulários e trazer os
documentos originais e cópias para a contratação conforme
https://www.educacao.df.gov.br/contrato-temporario-seedf/ .

https://www.educacao.df.gov.br/contrato-temporario-seedf/


GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Coordenação Regional de Ensino de Santa Maria
Unidade Regional de Gestão de Pessoas de Santa Maria

2

Os Candidatos deverão comparecer à UNIGEP (da) CRE Santa Maria, no
endereço: CL 114, Edifício Shopping Santa Maria, 4° Andar – Sala 410, no dia
10/04/2023 de 09:00 às 11:30 e de 14:00 às 16:00, conforme quadro abaixo:
Componente curricular Turno Classificação Data Horário

Atividades Diurno 461° ao 510° 10/04/2023 09:00 até 10:00

Atividades Diurno 511° ao 550° 10/04/2023 10:00 até 11:30

Atividades Diurno 551° ao 570° 10/04/2023 14:00 até 15:00

Atividades Diurno 571° ao 600° 10/04/2023 15:00 até 16:00

Brasília, 04 de abril de 2023


